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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 350ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor de 
Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra. Anete Vasconcelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Membros). Aberta a Reunião 
às nove horas e quarenta minutos.

1. MANIFESTAÇÕES:

 1.1. Processo: Inquérito Policial Militar 0000077-79.2013.7.06.0006. (MPM 3321/2014).
 Origem: Auditoria da 6ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão da Relatora.
  1.2. Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000030-90.2014.1401.(MPM 3377/2014).
 Origem:  PJM Juiz de Fora/MG.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	do	4º	Esquadrão	de	Cavalaria	Mecanizada	(Escola)	e	do	11º		
  Batalhão de Infantaria de Montanha, organizações militares do Exército sediadas em Santos Dumont e São João Del Rei, no Estado de Minas Gerais. Atividade
	 	 extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Juiz	de	Fora/MG.	Controle	externo	da	polícia	judiciária	militar.	Adequação	das	instalações	e	cumprimento	das		
  normas constitucionais, legais e regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.3.  Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000001-83.2014.1101. (MPM 3305/2014).
	 Origem:	 	PJM	Rio	de	Janeiro	-	1º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	do	1º	Batalhão	de	Infantaria	Motorizado	(Escola),	organização		
	 	 militar	do	Exército	sediada	na	Vila	Militar	do	Rio	de	Janeiro.	Atividade	extrajudicial	do	1º	Ofício	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	no	Rio	de	Janeiro/RJ.	Controle
	 	 externo	da	polícia	judiciária	militar.	Adequação	das	instalações	e	cumprimento	das	normas	constitucionais,	legais	e	regulamentares	destinadas	aos	presos	disciplinares		
  e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.4.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 000005-75.2014.1103. (MPM 2083/2014 e 3799/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	3º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	da	Estação	Naval	do	Rio	Negro,	organização	militar	da		
	 	 Marinha	sediada	em	Manaus/AM.	Conversão	da	deliberação	em	diligências	para	complementar	informações	sobre	a	identidade	dos	presos	recolhidos	ao	cárcere	e	a		
  qualidade da alimentação. Novas informações prestadas pela autoridade militar. Esclarecimentos das dúvidas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.5.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000066-97.2014.2201. (MPM 3078/2014).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	da	Estação	Naval	do	Rio	Negro,	organização	militar	d	Marinha		
	 	 sediada	em	Manaus/AM.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus.	Controle	externo	da	polícia	judiciária	militar.	Adequação	das			
	 	 instalações	e	cumprimento	das	normas	constitucionais,	legais	e	regulamentares	destinadas	aos	presos	disciplinares	e	de	justiça.	Recomendações	específicas	do	MPM.		
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.6.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000091-23.2014.1106. (MPM 3309/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	do	Presídio	da	Marinha,	organização	militar	especializada		
	 	 situada	na	Ilha	das	Cobras	-	RJ.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	no	Rio	de	Janeiro.	Controle	externo	da	polícia	judiciária	militar.	Adequação
  das instalações e cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.7.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000173-82.2014.1105. (MPM 3161/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Cópia	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	lavrado	contra	civis.	Crime	de	desacato	e	resistência	contra	militares	do	Exército.	Atuação	da	polícia	judiciária		
	 	 militar	na	Força	de	Pacificação	Maré.	Tropa	das	Forças	Armadas	empregada	em	operações	de	Garantia	da	Lei	e	da	Ordem	-	GLO,	em	comunidades	do	Rio	de	Janeiro.
	 	 Remessa	do	procedimento	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(3ª	Auditoria	da	1ª	Circunscrição	Judiciária	Militar	0000259-	57.2014.7.01.0301).	Controle	externo	da		
	 	 atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa	policial.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.8  Processo:  Notícia de Fato (PI) 176-29.2014.1106. (MPM 3060/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Prisão em Flagrante lavrada contra civil. Crimes de desacato e injúria - artigos 216 e 299 do Código Penal Militar, praticados contra  
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	 	 Guarnição	de	Serviço	da	Academia	Militar	das	Agulhas	Negras.	Atuação	da	polícia	judiciária	militar.	Remessa	do	procedimento	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(2ª
	 	 Auditoria	da	1ª	Circunscrição	Judiciária	Militar	0000223-24.2014.7.01.0201).	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da		
  peça informativa policial. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.9  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000042-93.2014.1301. (MPM 3360/2014).
 Origem:  PJM Porto Alegre/RS.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Prisão em Flagrante lavrada contra Soldado do Exército. Crime de furto simples - artigo 240 do Código Penal Militar praticado em  
	 	 local	sob	administração	militar.	Atuação	da	polícia	judiciária	militar.	Remessa	do	procedimento	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(1ª	Auditoria	da	3ª	Circunscrição		
	 	 Judiciária	Militar	000132-77.2014.7.01.0103).	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa	policial.		
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.10  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000186-24.2014.1106. (MPM 3198/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Prisão em Flagrante lavrada contra Soldado do Exército. Crime de posse de entorpecente proibida - artigo 290 do Código Penal  
	 	 Militar,	praticado	em	local	sob	administração	militar.	Atuação	da	polícia	judiciária	militar.	Remessa	do	procedimento	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(4ª	Auditoria		
	 	 da	1ª	Circunscrição	Judiciária	Militar	000217-96.2014.7.01.0401).	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça		
  informativa policial. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.11  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000195-68.2014.1106. (MPM 3189/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Prisão em Flagrante lavrada contra Soldado do Exército. Crime de posse de entorpecente - artigo 290 do Código Penal Militar,  
	 	 praticado	em	local	sob	administração	militar.	Atuação	da	polícia	judiciária	militar.	Remessa	do	procedimento	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(4ª	Auditoria	da	1ª		
	 	 Circunscrição	Judiciária	Militar	000250-98.2014.7.01.0401).	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa		
  policial. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.12  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000194-23.2014.1105. (MPM 3325/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Prisão em Flagrante lavrada contra civil. Crimes de lesão corporal, desacato, resistência e desobediência e injúria - artigos 209, 177,  
	 	 299	e	301	do	Código	Penal	Militar.	Atuação	da	polícia	judiciária	militar	na	Força	de	Pacificação	Maré.	Tropa	das	Forças	Armadas	empregada	em	operações	de		
  Garantia da Lei e da Ordem - GLO em comunidades do Rio de Janeiro. Remessa do procedimento à Justiça Militar no prazo legal (4ª Auditoria da 1ª Circunscrição  
	 	 Judiciária	Militar	0000270-77.2014.7.01.0401).	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa	policial.		
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.13  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000048-93.2014.1106. (MPM 3195/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	Prisão	em	Flagrante	lavrada	contra	civis.	Crimes	de	desacato	e	resistência	contra	militares	do	Exército.	Atuação	da	polícia	judiciária		
	 	 militar	na	Força	de	Pacificação	Maré.	Tropa	das	Forças	Armadas	empregada	em	operações	de	Garantia	da	Lei	e	da	Ordem	-	GLO	em	comunidades	do	Rio	de	Janeiro.
	 	 Auto	de	Prisão	lavrado	por	Aspirante	a	Oficial.	Delegação	de	poderes	de	polícia	judiciária	pela	autoridade	militar	superior.	Inobservância	dos	dispositivos	do	CPPM		
	 	 para	a	nomeação	do	Presidente	de	IPM	e	APF.	Impossibilidade	do	Aspirante	a	Oficial	assumir	encargos	de	autoridade	de	polícia	judiciária	militar	por	atribuição	do		
  Comandante. Precedentes da jurisprudência penal militar. Reparação do equívoco. Recomendações do Ministério Público Militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.14  Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000078- 35.2012.1106. (MPM 2528/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 PIC.	Suposto	crime	de	constrangimento	ilegal	praticado	por	militar	da	Marinha,	ao	efetuar	disparo	em	direção	a	outro	militar.	Os	fatos	já	foram	objeto	de	apuração		
	 	 pela	autoridade	de	Polícia	Civil	do	Estado	do	Rio	de	Janeiro	e	não	foram	cometidos	nas	circunstâncias	especializantes	do	artigo	9º	do	CPM.	Arquivamento		
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.15  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000177-77.2014.1106. (MPM 3061/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Cópia	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	Delito	lavrado	contra	civil.	Atuação	da	polícia	judiciária	militar	na	Força	de	Pacificação	no	Complexo	da		
	 	 Maré/RJ.	Legalidade	da	peça	informativa.	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	castrense.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.16  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000014-55.2010.2001. (MPM 2274/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Representação	de	Sargento	do	Exército.	Denúncia	de	suposta	conduta	abusiva	de	superior	hierárquico.	Diligências	do	Ministério	Público.		
  Improcedência dos fatos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.17  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000030-08.2014.1202. (MPM 2599/2014).
	 Origem:		 PJM	São	Paulo	-	2º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Denúncia	de	irregularidades	nas	atividades	de	fiscalização	a	cargo	do	Serviço	de	Fiscalização	de	Produtos	Controlados.	Atribuição	subsidiária	do		
	 	 Exército	Brasileiro.	Instaurado	Inquérito	Civil	Público	no	2º	Ofício	da	PJM	São	Paulo	para	apurar	supostas	irregularidades	no	citado	órgão	de	fiscalização.		
  Inexistência de indícios de crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.18  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000155-91.2014.1105. (MPM 3164/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
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	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	apresentação	voluntária	e	prisão	de	desertor	do	Exército.	Prisão	cautelar	com	amparo	no	artigo	452	do	Código	de	Processo	Penal		
	 	 Militar.	Autuação	e	distribuição	da	Instrução	Provisória	de	Deserção	-	IPD	à	Justiça	Militar.	Legalidade	e	regularidade	do	ato	de	polícia	judiciária	militar.	Controle		
  externo pelo Ministério Público. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.19  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000041-09.2014.1701. (MPM 3000/2014).
 Origem:  PJM Recife/PE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Representação	de	familiares	de	Sargento	da	Aeronáutica.	Morte	prematura	decorrente	de	causa	não	apurada.	Declínio de atribuições da PJM no  
  Recife para a PJM em Campo Grande/MS. Remessa de cópia ao Órgão com atribuições. Homologado o declínio de atribuições e o arquivamento na origem.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o declínio de atribuições em favor da PJM Campo Grande cujas  
	 	 peças	já	foram	encaminhadas	e,	por	consequência	também	homologado	o	arquivamento	deste	feito.
  1.20  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-35.2014.2102. (MPM 2831/2014).
	 Origem:		 PJM	Brasília	-	2º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Denúncia apresentada ao Serviço de Atendimento do Cidadão da PGJM. Suposta negligência de hospital militar em relação à atendimento domiciliar  
	 	 prestado	a	Sargento	da	Aeronáutica.	Diligências	do	MPM.	Ausência	de	ilícito	de	natureza	militar.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.21  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000175-78.2014.1106. (MPM 3184/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em Flagrante lavrado contra militares. Ocorrência de posse de entorpecente proibida em local sob administração militar.  
	 	 Remessa	do	auto	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(2ª	Auditoria	da	1ª	Circunscrição	Judiciária	Militar	-	0000225-91.2014.7.01.0201).	Controle	externo	da	atividade
	 	 de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.22  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000171-83.2014.1105. (MPM 3163/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:		 Notícia	de	fato.	Comunicação	de	apresentação	voluntária	e	prisão	de	desertor	do	Exército.	Prisão	cautelar	com	amparo	no	artigo	452	do	Código	de	Processo	Penal		
  Militar. Súmula 10 do Superior Tribunal Militar. Autuação e distribuição da Instrução Provisória de Deserção à Justiça Militar (IPD 223-15.2014.7.01.0301 - 3ª
	 	 Auditoria	da	1ª	CJM).	Legalidade	e	regularidade	do	ato	de	polícia	judiciária	militar.	Controle	externo	pelo	Ministério	Público.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.23  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000015-83.2014.2101. (MPM 2911/ 2014).
	 Origem:		 PJM	Brasília	-	1º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Representação formalizada por civil à Defensoria Pública da União em Brasília. Alega ser servidor público militar e possuir um processo de   
	 	 assistência	jurídica	no	Estado	do	Amazonas	e	que	não	recebeu	os	soldos	até	a	data	de	sua	baixa.	Diligências	do	MPM.	Os	fatos	já	estão	sendo	investigados	na	Notícia		
  de Fato 0000026-15.2014.2201. Perda do objeto. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.24  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000188-23.2014.1106. (MPM 3187/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em Flagrante lavrado contra militares. Crime de insubordinação previsto no artigo 163 do CPM. Não cumprimento de ordem  
	 	 do	Chefe	do	Estado	Maior	da	OM.	Remessa	do	procedimento	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(4ª	Auditoria	da	1ª	Circunscrição	Judiciária	Militar	-	0000244-		
	 	 79.2014.7.01.0401).	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.25  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000125-06.2014.1106. (MPM 3049/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	militar	ao	Serviço	de	Atendimento	ao	Cidadão	do	MPM.	Dispensa	do	serviço.	Insuficiência	de	informações	para	compreender	o		
  assunto. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.26  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000140-50.2014.1105. (MPM 2982/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Mensagem	eletrônica	ao	SAC	do	Ministério	Público	Militar.	Denúncia.	Jornada	de	trabalho	excessiva	imposta	a	Praças.	Notícia	já	autuada	sob	o	nº		
  0000096-72.2014.1105. Relata alteração de tratamento no âmbito da OM após a comunicação ao Ministério Público. Diligências do MPM. Inexistência de indícios
	 	 da	prática	de	ilícito	penal	militar	ou	irregularidade.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.27  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000148-43.2014.1106. (MPM 3193/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Cópia	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	lavrado	contra	militares.	Suposta	prática	do	crime	previsto	no	artigo	248	do	Código	Penal	Militar.	Remessa	do		
	 	 auto	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(3ª	Auditoria	da	1ª	Circunscrição	Judiciária	Militar	-	0000213-68.2014.7.01.0301).	Controle	externo	da	atividade	de	polícia
	 	 judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.28  Processo:  Notícia de Fato (PI) 000018-96.2012.2001. (MPM 2333/2014).
 Origem: PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Representação	de	Suboficial	da	Reserva	da	Aeronáutica.	Ocorrência	de	descontos	indevidos	nos	proventos	da	inatividade.	Diligências	do	MPM.		
  Providências da Administração Militar para cessar a irregularidade. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 1.29 Processo: Notícia de Fato (PI) 0000124- 
  55.2014.1106. (MPM 3048/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Representação	de	militar	da	Marinha	do	Brasil.	Suposta	prática	de	conduta	ilícita.	Diligências	do	MPM.	Improcedências	nas	alegações.		 	
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  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.30  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000183-74.2014.1106. (MPM 3196/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em Flagrante lavrado contra civis. Crime de desobediência e lesão corporal contra militares do Exército. Atuação da polícia  
	 	 judiciária	militar	na	Força	de	Pacificação	Maré.	Tropa	das	Forças	Armadas	empregada	em	operações	de	Garantia	da	Lei	e	da	Ordem	-	GLO,	em	comunidades	do
	 	 Rio	de	Janeiro.	Remessa	do	aprocedimento	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal	(3ª	Auditoria	da	1ª	Circunscrição	Judiciária	Militar	0000253-50.2014.7.01.0301).	Controle		
	 	 externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Regularidade	e	legalidade	da	peça	informativa	policial.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.31  Processo:  Notícia de Fato (PI) 29-2007. (MPM 2220/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Representação de ex-Grumete da Marinha contra estabelecimento de ensino de formação de Marinheiros. Demora na prestação de informações e na  
  entrega de cópia de documentos, para a defesa de direitos. Solicitação atendida pela Administração Militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.32  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000076-63.2011.2102. (MPM 1975/2014).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
  1.33  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000159-86.2014.1106. (MPM 3234/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	apresentação	voluntária	e	prisão	de	desertor	do	Exército.	Prisão	cautelar	com	amparo	no	artigo	452	do	Código	de	Processo	Penal		
	 	 Militar.	Autuação	e	distribuição	da	Instrução	Provisória	de	Deserção	-	IPD	à	Justiça	Militar.	Legalidade	e	regularidade	do	ato	de	polícia	judiciária	militar.	Controle		
  externo pelo Ministério Público. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  1.34.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000059-45.2014.1201. (MPM 2854/2014).
	 Origem:		 PJM	São	Paulo	-	1º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Consulta de cidadão a respeito da competência da Justiça Militar. Esclarecimentos prestados pelo Ministério Público Militar. Arquivamento  
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.35.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000017-63.2014.1202. (MPM 2479/2014).
	 Origem:		 PJM	São	Paulo	-	2º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Mensagem	eletrônica	encaminhada	por	civil.	Denúncia	de	comentários	ofensivos	e	depreciativos	feitos	por	suposto	militar	da	reserva	nas	redes		
  sociais. Diligências do MPM. Pessoa incriminada estranha aos quadros de inativos das Forças Armadas. Inexistência de indício de crime militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.36.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000020-49.2013.1102. (MPM 1994/2014).
 Origem:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Relatora:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	2º	Ofício.
 Decisão:  Após o relatório o Coordenador pediu vista dos autos.
  1.37. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000038-32.2014.2001. (MPM 3076/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Representação	de	Cabo	da	Polícia	Militar	do	Estado	do	Ceará.	Pedido	de	promoção	na	inatividade	e	melhoria	das	condições	de	reforma.	Matéria		
  estranha às atribuições do Ministério Público Militar. Remessa de cópia à Defensoria Pública Estadual. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento e encaminhar cópia integral do auto à Defensoria  
  Pública do Estado do Ceara, para as providências que entender cabíveis com relação à representação e deliberou ainda, pelo registro de referência elogiosa à atuação
  proativa do Promotor de Justiça Militar Dr. Mario André Silva Porto.
  1.38.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000037-53.2014.1202. (MPM 3154/2014).
	 Origem:		 PJM	São	Paulo	-	2º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Denúncia	apresentada	por	Sargento	do	Exército.	Possível	crime	de	abuso	de	autoridade	cometido	por	superior	hierárquico.	Diligências	do	MPM.		
  Inexistência de crime militar. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.39.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000163-84.2014.1106. (MPM 3052/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Representação	de	Praça.	Falta	de	pagamento	do	auxílio-transporte.	Alteração	no	cálculo	do	pagamento	para	militares	residentes	a	mais	de	75			
	 	 quilômetros	da	sede	da	OM.	Alegação	de	prática	contrária	ao	pagamento	em	Organizações	Militares	de	outras	Forças.	Não	homologação	do	arquivamento.		
  Designação de outro Membro do MP Militar para dar seguimento à apuração da notícia de fato.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento e decidiu pela designação de outro Membro do  
  MPM para dar prosseguimento à apuração da notícia de fato.
  1.40.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000020-52.2013.1101. (MPM 3303/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	1º	Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Notícia de irregularidades atribuída a Comando de Submarino da Marinha. Suposto fornecimento de alimentação inadequada à tripulação e desfalque  
  no paiol. Diligências do MPM. Matéria é objeto de da Peça de Informação 0000021- 03.2013.1101. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 1.41. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000010- 
  37.2014.2101. (MPM 3145/2014).
	 Origem:		 PJM	Brasília	-	1º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Denúncia anônima ao Ministério Público Federal. Fatos supostamente ocorridos em quartel federal, a envolver praças na prestação do Serviço  
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	 	 Militar.	Excesso	de	escala	de	serviço,	deficiência	na	distribuição	de	fardamento,	constrangimento	atribuído	a	superior	hierárquico	e	recorrência	de	festividades
  não militares. Declínio de atribuições em favor do Ministério Público Militar. Improcedência dos fatos. Matéria do âmbito administrativo, sem repercussão penal.  
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
  1.42.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000182-26.2014.1106. (MPM 3202/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de ocorrência delituosa ao Serviço de Atendimento ao Cidadão do MPM. Fato a envolver civis, sem qualquer vínculo com as Forças  
  Armadas. Matéria da competência da Justiça Comum. Declínio de atribuições em favor do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Homologado o
  declínio de atribuições.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o declínio de atribuições.
	 Nada	mais	havendo	a	tratar,	o	Senhor	Coordenador,	Dr.	Péricles	Aurélio	Lima	de	Queiroz,	declarou	finda	a	reunião	às	11h35.	Para	constar,	eu,	Renata	
Rabello	Peixoto	Cruz,	lavrei	esta	Ata,	a	qual	será	assinada	por	ele	e	por	mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA N° 9, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XI, combinado com o artigo 204, 
inciso	II,	da	Lei	Complementar	nº	75,	de	20	de	maio	de	1993,	e	tendo	em	vista	as	disposições	constantes	de	Resolução	nº	59/CSMPM,	de	22	de	junho	de	2009,	resolve:
 Autorizar o afastamento do país, do Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, Subprocurador-Geral de Justiça Militar, no período de 13 a 18 de abril 
de	2015,	para	participar	do	20º	Congresso	Internacional	de	Direito	Militar	e	Direito	da	Guerra,	a	ser	realizado	em	Praga	-	República	Tcheca.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Diário Oficial da União - Nº 33 - Seção 2 - pág. 21

Diário Oficial da União - Nº 33 - Seção 3 - pág. 79

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espécie:	3º	Termo	Aditivo	ao	Contrato	nº	16/2013	-	MPM.	Processo	nº:	08160.013301/2014-86.	Contratante:	Ministério	Público	Militar.	Contratada:	Basic	Elevadores	
Ltda. CNPJ: 02.254.737/0001-66. Objeto: Prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato de fornecimento e instalação de plataforma elevatória de rercurso 
vertical, para acesso de pessoas com necessidades especiais de locomoção ao edifício da futura sede da Procuradoria de Justiça Militar em Recife/PE. Vigência: 14/04/2014 
a 15/04/2015. Data de assinatura: 14/04/2014. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Antônio Aparecido Pereira, pela contratada.

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO No- 54/2013

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo No- 08160.016537/2012. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para fornecimento, montagem, 
instalação	e	garantia	de	assistência	técnica	de	cobertura	tipo	sombreadores,	conforme	especificações	e	condições	do	Edital	e	seus	anexos,	para	a	nova	sede	da	Procuradoria	
de Justiça Militar em Recife/PE.

EDUARDO RODRIGUES SANTAREM
Coordenador de Licitações

Substituto
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